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CONTRATO Nº 3/2025

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 3/2025, QUE FAZEM ENTRE SI
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, E WECOM
COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO 

(Processo Administrativo n°.2024-372)

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, inscrito no CNPJ/MF n° 04.034.872/0001-21, com sede na
Rua Tribunal de Justiça, s/n, Centro Administrativo - Via Verde, cidade de Rio Branco/Acre – CEP. 69.915-631,
representado neste ato por sua Presidente, Desembargadora  Regina Ferrari, doravante
denominado  CONTRATANTE, e  a empresa WECOM COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, inscrita no CNPJ nº 10.663.782/0006-07, sediada na Rod. Jose Carlos Daux,
8600, SC 401 - sala 7, bloco 2, Corporate Park – Santo Antônio de Lisboa, CEP: 88.050-001 – Florianópolis - SC,
Telefone para contato: (51) 3079-5000,  doravante denominada  CONTRATADA, neste ato representada por Sr.
João Luiz Martins de Oliveira, conforme atos constitutivos da empresa,   tendo em vista o que consta no
Processo nº 2024-372 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da  adesão da ATA DE
REGISTRO DE PREÇO - ARP N.º001/2024, gerenciada pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ ao Pregão Eletrônico nº. 68/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no fornecimento de itens de
informática a (CÂMERA 360º), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL R$
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1 CÂMERA 360º

MARCA: Kandao

MODELO: Kandao Meeting Pro

Características mínimas:

1. Campo de visão horizontal: 360º (trezentos e sessenta
graus) sem que seja necessário rotação horizontal. A
câmera deverá fornecer duas imagens panorâmicas de
360º (trezentos e sessenta graus) e possuir capacidade
interna de unir as imagens e transmitir como uma única
imagem;

2. Foco: fixo ou automático;

3. Resolução: Full HD (1080p);

4. Compressão de vídeo: suporte às compressões de
vídeo das principais plataformas de vídeo do padrão
UVC (USB Video Class); 5. Taxa de quadros: 30fps
(trinta frames por segundo);

6. Microfone: 08 (oito) captadores embutidos e
omnidirecionais com amplitude mínima de captação em
um raio de 5,5 metros e tecnologia para redução de
ruídos;

7. Alto falante: 01 (um) embutido de alta fidelidade (Hi-Fi)
com mínimo de 5W;

8. Speaker Tracking: deve possuir capacidade de
“localizar” uma pessoa falando. Essa localização deve
ser realizada de forma inteligente e automática sem que
seja necessário a operação do equipamento por um
técnico.

9. Conexão: 01 (uma) interface USB 2.0, 01 (uma)
interface HDMI, 01 (uma) Interface LAN, Wi-Fi 5
(802.1ac) dual band (2.4 e 5 GHz) e bluetooth 4.1;

10. Alimentação: via cabo USB utilizado para conexão
e/ou fonte de alimentação (interna ou externa) fornecida
com o equipamento; 

11. Acessórios: deverá possuir todos os cabos com
comprimento mínimo de 1,5m (um metro e meio), fontes
e acessórios necessários ao seu funcionamento e
conexão com computadores;

12. Softwares e licenciamento: deverá vir acompanhado
de todos os softwares, drivers e licenças necessário ao
seu funcionamento completo e com todos os recursos
(features) ativas;

13. Compatibilidade: deverá ser totalmente compatível
para uso com os Sistemas Operacionais: Windows 10,

Unidade 30 12.120,51 363.615,30
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Linux e MacOS; e com as plataformas de
videoconferência: Microsoft Teams, Zoom, Google Meet,
Big Blue Button entre outras (principais ferramentas de
conferência);

14. Gravação: entrada para SD card, o que possibilita
gravação local;

15. Controle remoto: com funções liga/desliga, mute,
troca de modo de apresentação, ajuste de volume e
start/stop da gravação;

16. Modos de utilização: deverá funcionar como um
endpoint, dispensando assim o uso de um laptop ou
computador, através da conexão com um monitor ou TV
via HDMI e como uma webcam convencional através de
conexão com o cabo USB;

17. Espelhamento de tela: deverá possuir suporte aos
protocolos Airplay e Miracast, possibilitando o
espelhamento de tela com dispositivos iOS, MacOS,
Android e sistema Windows;

18. Espelhamento de imagem: deverá suportar o ajuste
horizontal e vertical;

19. Deve possuir certificação ANATEL conforme
Resolução nº 715, de 23 de outubro de 2019.

20. Deverá vir acompanhada com os seguintes cabos: 

21.

21.1. Patch cord cat6 de 2,5 metros de comprimento

21.2. Cabo HDMI 1.4 de 10 metros de comprimento

22. Garantia: 12 (doze) meses direto com o fabricante.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Edital da Licitação Nº 68/2023 e seus anexos;

1.2.2. Proposta de Preços da CONTRATADA;

1.2.3. Ata de Registro de Preços nº 1/2024;

1.2.4. Termo de Liberação Administrativa Interna nº 190/2024; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua asinatura, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

2.1.2. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

3.1. DO ITEM -  CÂMERA 360º

3.1.1. A CONTRATADA deverá executar in loco as seguintes atividades:

a) Entregar e instalar os materiais nos locais indicados pelo TJAC, podendo ocorrer em qualquer das
comarcas do interior do Estado do Acre e na capital, sem que isto reverta-se em custos adicionais para
a Administração.

b) Instalar via cabo USB a câmera até a máquina/PC do responsável pela abertura da sala de vídeo
conferência, estabelecendo a conexão de áudio e vídeo com o software utilizado para a vídeo conferência
naquele local;

c) Conectar via cabo HDMI a câmera e o monitor para configuração de redes, presets e enquadramento do
ambiente de acordo com o tamanho da sala e participantes;

d) Realizar treinamento da equipe de suporte do TJAC para execução dos serviços acima.

3.1.2. Em determinados locais, o acesso à câmera pode ser remoto, via rede, não sendo necessário a
instalação do cabo junto ao PC.

3.1.3. A CONTRATANTE deverá executar as seguintes atividades:

3.1.3.1. Instalar a tomada de alimentação elétrica para o eliminador da câmera, bem como o ponto de rede
cabeado até o local onde a câmera será instalada;

3.1.4. O prazo máximo de entrega e instalação do ITEM é de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da
publicação do extrato do Contrato no Diário da Justiça.

3.1.5. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, desde que
solicitado pelo fornecedor e com apresentação de justificativa.

3.1.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato/assinar a Ordem de Fornecimento e/ou a Nota de Empenho.
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3.1.7. Caberá ao Fiscal de Contrato/Comissão de Fiscalização e/ou setor demandante e/ou à Gestão de
Contratos auxiliarem a autoridade competente pelo deferimento da prorrogação.

3.1.8. A entrega do material deverá ser feita no Almoxarifado Regional do TJAC, no horário das 07 às 14hs,
de segunda a sexta-feira, na Rua Tribunal de Justiça, s/n – Via Verde, em Rio Branco-AC, CEP: 69915-631.
Telefone: (68) 3302-0400.  Sendo obrigatório o aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência, por meio do e-mail: drvac@tjac.jus.br, e do telefone: (68) 3212-
8282.

3.2. Por ocasião do recebimento do material serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com a
proposta vencedora.

3.3. O material deverá ser entregue junto com a Nota Fiscal e a cópia do Contrato/Ordem de Fornecimento.

3.4.Nos termos do Artigo 140 da lei 14.133/2021, o objeto desta licitação será recebido:

3.4.1. Provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;

3.5.2. Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

3.6. Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a
verificação de conformidade de qualidade e quantidade do produto entregue, desde que haja a expressa
manifestação até a data do recebimento provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário para
a conferência.

3.7. O Tribunal de Justiça do Estado do Acre se resguarda no direito de recusar o recebimento do
produto/serviço que estiver em desconformidade com as especificações deste Termo de Referência.

3.7.1. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na
proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-lo
no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da Notificação escrita,
necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do produto, sob pena de incorrer em atraso quanto ao
prazo de execução.

3.7.1.1. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade
seja sanada.

3.7.2. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelas perfeitas condições de uso do
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.

3.8. Na entrega do objeto, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela CONTRANTE,
deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE.
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3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

3.10. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no Artigo nº 31 da Lei Federal nº 8.078 de 11/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas
características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º);

4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);

4.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §1º);

4.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º);

4.6. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118);

4.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. (IN 5,
art. 44, §1º);

4.8. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119);

4.9. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120);
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4.10. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput);

4.11. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º);

4.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim. (IN 5/2017, art. 44, §2º);

4.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato. (IN 5/2017, art. 44, §3º);

4.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;

4.15. Caberá ao fiscal do contrato, indicado pelo TJ/AC, fiscalizar a execução e controle do contrato,
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de
contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê o art.
117 da Lei nº 14.133/2021;

4.16. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.

 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V)

6.1. O valor total da contratação é de R$  363.615,30 (trezentos e sessenta e três mil seiscentos e
quinze reais e trinta centavos).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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7.1. Recebimento do Objeto:

7.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal, pelo responsável pelo recebimento no Almoxarifado Regional, apoiado pelo fiscal do contrato,
quando for o caso, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.1.2. O supervisor do almoxarifado regional procederá com a aceitação do produto após rigorosa
conferência, e somente após dará o  “atesto” na nota fiscal/fatura apresentada no ato da entrega de materias
estocáveis no almoxarifado.

7.1.1.3. Para materiais não estocáveis e de uso imediato pela Unidade demandante, o supervisor do
almoxarifado regional procederá com o recebimento provisório, ficando o recebimento definitivo pelo gestor
da contratação.

7.1.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 15 (quinze.) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05
(cinco) dias úteis.

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2.Liquidação
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7.2.1.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.2.5. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,
de 2021.   

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.4. Forma de pagamento

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente de titularidade do contratado.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

8.1. O contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art.124 da Lei n.º 14.133/2021, desde que haja
interesse do TJ/AC, com a apresentação das devidas justificativas;

8.1.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo. (Lei 14.133/21, art 136).

8.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado;

8.2.1. No caso de reajuste será utilizado o IPCA ou índice setorial, ou especifico que venha a ser criado e
melhor reflita a variação de preços do mercado;

8.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;
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8.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;

8.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

8.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor;

8.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.3. No caso de pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo para resposta será
de 90 (noventa) dias.

8.3.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;

8.5. Os reajustes e alterações ao Contrato serão formalizados por meio de termo aditivo, sendo possível, de
forma excepcional, a antecipação dos seus efeitos contanto que a formalização seja realizada dentro do
prazo máximo de 01 (um) mês, de acordo com o art.132 da Lei 14.133/21.

 

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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9.8. Cientificar o Gestor do Contrato para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá:

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e no Termo de Referência, seus anexos e sua
proposta, assumindo os riscos inerentes e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

10.1.1. Efetuar a entrega e instalação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato/ordem de
fornecimento.

10.1.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17,
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.2. Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de
Fornecimento, a contar do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido
no Termo de Referência;

10.3. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Fornecimento e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema,
correspondência ou correio eletrônico;
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10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

10.5. Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais especificados, a
disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo alegar posteriormente problemas de
fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento;

10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o
art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021;

10.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJAC, inerentes ao objeto
da contratação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ressalvados os casos de urgência, nos quais o
TJAC poderá solicitar resposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

10.8. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;

10.9. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas
nas dependências do Contratante;

10.10. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados
por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;

10.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

10.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento e instalação do objeto,
incluindo as despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias,
impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem,
direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da
CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso;

10.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Acre, devendo
ainda atender prontamente as reclamações;

10.14. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante;

10.15. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado,
em caso de reclamações;

10.16. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
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impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 14.133/2021;

10.17. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor);

10.18. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

10.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II, Lei 14.133/21);

10.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei N°
14.133, de 2021.

10.23. Considerando a Resolução nº 351 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e a implementação pelo
CONTRATANTE da Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da Discriminação, a
CONTRATADA obriga-se a fornecer aos seus colaboradores a estrutura de prevenção e combate ao assédio
moral, sexual e contra toda forma de discriminação, através do planejamento e execução de ações
preventivas, que devem ser divulgadas e adotadas como práticas permanentes, capacitando os
colaboradores em como proceder no caso de suspeita de assédio; fornecer canal de recebimento de
denúncias a serem apuradas e solucionadas, sempre que possível, por via conciliatória que resulte no ajuste
de condutas, além de garantir a punição dos responsáveis, conforme cada caso.

10.23.1. As práticas estabelecidas no item 10.23 podem ser executadas mediante parceria entre o
Contratante e a Contratada, cuja avença deve ser levada a termo através do competente instrumento, o que
constitui uma faculdade do Contratante."

10.24. É expressamente vedada à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do TJ/AC, durante o período de fornecimento;

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
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12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155
da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa quais sejam:

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a execução do contrato;

12.1.9. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: a) Advertência pela falta do subitem

12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:

b.1) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso
injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, tomando por base o Anexo Único;

b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total
do objeto, configurada após o nonagésimo dia de atraso, tomando por base o Anexo Único; c) Impedimento
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 12.1.7 deste Termo de
Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;

12.10. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública;

12.11. As sanções de multa por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no anexo I do
Termo de Referência.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Programa de Trabalho: 203.001.02.061.2293.2274.0000 - Manutenção dos Programas Sociais
e Ambientais.

13.1.2. Fonte de Recursos:  2.700.0200 (convênio) e e 2.700.0200 (rendimentos);

13.1.3. Elemento de Despesa:  : 44905212 - EQUIP. DE PROTEÇÃO, Permanente SEGURANÇA E
SOCORRO - MAT. PERMANENTE.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
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em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º)

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Branco-AC, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21.
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